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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DE~~~ ' ~. 
LEI NO 1847, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995. 

----

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DA SECRETA 

RIA DE FINANÇAS - SEF!. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÃMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lo - Fica extinta a Divisão de Tesouraria, do Departamento 

Financeiro da estrutura da Secretaria de Finanças. 

Parágrafo Onico - Fica, também, extinto o cargo de Chefe da Divi 

são de Tesouraria, CC-4, constante do Anexo XVI da Lei 

no 1681/93. 

Art. 20 - Fica criada a Divisão de Controle Bancário, na estrutu 

ra do Departamento Financeiro da Secretaria de Finanças. 

Parágrafo único - Fica, também, criado o cargo em comissão de Che 

fe da Divisão de Controle Bancário, CC-4, que passa a 

integrar o Anexo XVI da Lei nQ 1681/93. 

Art. 30 - Fica transferida a Divisão de Tributos Imobiliários, bem 

como, o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Tribu 

tos Imobiliários, CC-4, do Departamento de Administra 

cão Tributária para o Departamento de Cadastro Técnico 

Municipal, dentro da estrutura da Secretaria de Finan 

ças. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 26 de setembro de 1995. 
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